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maternidade, de paternidade, por adopção e para assis-
tência na doença a descendentes menores ou deficientes
e subsídio para assistência a deficientes profundos e
doentes crónicos.

Artigo 7.o

Condições especiais de atribuição dos subsídios para assistência
a filhos doentes e a deficientes profundos e doentes crónicos

1 — A atribuição do subsídio para assistência na
doença a filhos do beneficiário ou do cônjuge ou adop-
tados, com idade inferior a 10 anos ou deficientes,
depende de estes se integrarem no agregado familiar
do beneficiário e que com ele residam.

2 — A atribuição do subsídio para assistência a defi-
cientes profundos e doentes crónicos, com idade igual
ou inferior a 12 anos, depende igualmente de estes se
integrarem no agregado familiar do beneficiário e que
com ele residam.

Artigo 19.o

Requerimento das prestações

As prestações devem ser requeridas pelos beneficiá-
rios dentro do prazo de seis meses a contar do facto
determinante da protecção.»

Artigo 2 .o

Ao Decreto-Lei n.o 154/88, de 29 de Abril, são adi-
tados os seguintes artigos:

«Artigo 12.o-B

Montante do subsídio para assistência
a deficientes profundos e doentes crónicos

O montante diário do subsídio para assistência a defi-
cientes profundos e doentes crónicos corresponde a 65%
da remuneração de referência do beneficiário, tendo
como limite máximo a remuneração mínima mensal
garantida mais elevada.

Artigo 15.o-B

Período de concessão do subsídio para assistência
a deficientes profundos e doentes crónicos

O subsídio para assistência a deficientes profundos
e doentes crónicos é concedido pelo período da duração
da licença especial a que se refere o artigo 14.o-A da
Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, introduzido pela Lei
n.o 102/97, de 13 de Setembro.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 26 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 348/98

de 9 de Novembro

Através do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho,
foi transposta para o direito interno a Directiva
n.o 91/271/CEE, do Conselho, de 21 de Maio, relativa
ao tratamento de águas residuais urbanas.

Os problemas de interpretação suscitados pela apli-
cação da referida directiva — relativos aos requisitos
a que devem obedecer as descargas provenientes de
estações de tratamento de águas residuais efectuadas
em zonas sensíveis sujeitas a eutrofização — condu-
ziram à publicação da Directiva n.o 98/15/CE, da
Comissão, de 27 de Fevereiro, que determina que se
proceda à alteração do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19
de Junho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O presente diploma procede à transposição para o
direito interno da Directiva n.o 98/15/CE, da Comissão,
de 21 de Fevereiro, que altera a Directiva n.o 91/271/CEE,
do Conselho, de 21 de Maio, no que respeita a deter-
minados requisitos estabelecidos no seu anexo I.

Artigo 2.o

O quadro n.o 2 do anexo I ao Decreto-Lei n.o 152/97,
de 19 de Junho, é substituído pelo que se publica em
anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte
integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Manuel da Costa Monteiro Consiglieri
Ped roso — Joaqu im Augus to Nunes de P ina
Moura — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.

Promulgado em 26 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

QUADRO N.o 2

Requisitos para as descargas das estações de tratamento de
águas residuais urbanas em zonas sensíveis sujeitas a
eutrofização.

Podem ser aplicados um dos parâmetros ou ambos, consoante a
situação local.

Serão aplicados os valores de concentração ou a percentagem de
redução.
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Percentagem
mínima de
redução (1)

Método
de referência
de medição

Parâmetros Concentração

Fósforo total . . . 2 mg/l P 80 Espectrofo-
tometria
de absor-
ção mole-
cular.

(10 000-100 000 e. p.)
1 mg/l P

(mais de 100 000 e. p.)

Azoto total (2) 15 mg/l N 70-80 Espectrofo-
tometria
de absor-
ção mole-
cular.

(10 000-100 000 e. p.) (3)
10 mg/l N

(mais de 100 000 e. p.) (3)

(1) Redução relativamente aos valores à entrada.
(2) Por «azoto total» entende-se a soma do teor total de azoto determinado pelo método

de Kjeldahl (azoto orgânico e amoniacal) com o teor de azoto contido nos nitratos e o
teor de azoto contido nos nitritos.

(3) Os valores de concentração apresentados são médias anuais, em conformidade com
o n.o 4, alínea c), do ponto D do anexo I. Todavia, as exigências referentes ao azoto podem
ser verificadas por recurso às médias diárias caso se prove, em conformidade com o n.o 1
do ponto D do referido anexo, que o nível de protecção alcançado é idêntico. Neste caso,
a média diária não deve exceder 20 mg/l de azoto total para todas as amostras, a uma
temperatura do efluente no reactor biológico igual ou superior a 12oC. Alternativamente
ao critério da temperatura, poderá ser utilizado um critério de limitação do tempo de fun-
cionamento que atenda às condições climáticas locais.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 17/98/A

Justificação das faltas dadas por sinistrados ou voluntários no
dia da ocorrência e nos dias que se seguiram ao sismo de
9 de Julho de 1998.

A crise sísmica que afectou especialmente as ilhas
do Faial e do Pico e, mais superficialmente, a ilha de
São Jorge, principalmente no que toca a algumas loca-
lidades do concelho de Velas, provocou graves e pro-
fundas alterações na vida dos moradores das áreas sinis-
tradas, alterações essas que se não compadeceram com
o cumprimento de algumas obrigações normalmente
exigíveis.

De entre tais obrigações emerge a de comparência
nos respectivos locais de trabalho, como reflexo do dever
de assiduidade que impende sobre qualquer trabalhador
por conta de outrem.

De facto, o dramatismo das situações vividas mobi-
lizou de imediato as populações sinistradas para uma
tarefa de autodefesa e de entreajuda no salvamento
e nos primeiros passos da reconstrução, que não pode-
rão passar despercebidos ao olhar de quem quer que
seja.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:

Artigo 1.o

1 — Consideram-se justificadas, ao abrigo da alínea z)
do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de
30 de Dezembro, as faltas dadas pelos trabalhadores,

independentemente da natureza do respectivo vínculo,
ao serviço da administração local sediada na Região
Autónoma dos Açores por motivos inerentes à sua con-
dição de sinistrados ou de voluntários nas acções de
salvamento e reconstrução, nos períodos compreen-
didos:

a) Entre os dias 9 e 13 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Velas e Calheta;

b) Entre os dias 9 e 31 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Horta, Lajes do Pico, Madalena e São Roque
do Pico.

2 — Consideram-se justificadas, ao abrigo da alínea e)
do n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 874/76, de
28 de Dezembro, na parte não derrogada pelo Decre-
to-Lei n.o 136/85, de 3 de Maio, as faltas dadas pelos
trabalhadores, independentemente da natureza do res-
pectivo vínculo, que, ao serviço de quaisquer empresas
sediadas ou estabelecidas na Região, estejam abrangidos
pelo regime do contrato individual de trabalho, desde
que a não comparência no local de trabalho se deva
a motivos inerentes à sua condição de sinistrados ou
de voluntários nas acções de salvamento e reconstrução,
nos períodos compreendidos:

a) Entre os dias 9 e 13 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Velas e Calheta;

b) Entre os dias 9 e 31 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Horta, Lajes do Pico, Madalena e São Roque
do Pico.

Artigo 2.o

A prova da condição de sinistrado ou de voluntário,
para efeitos do artigo anterior, poderá ser feita por qual-
quer meio idóneo, nomeadamente declaração da res-
pectiva junta de freguesia, da comissão local de pro-
tecção civil da respectiva área de residência ou do
comando de bombeiros da respectiva área de residência.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor imediatamente.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 24 de Setembro
de 1998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.

Assinado em 23 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.


